
“âmara Municipal de Mariana 
inDICAÇão nº. 12932/2017 crot tocolado sobn' í E 

i 

Excelentíssimo Senhor Em a /%ÍD— / 1('7f' 
Fernando Sampaio 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana %W ET 

O vereador Deyvson Ribeiro, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 167, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Mariana, que seja encaminhada ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, Duarte Junior, a 

seguinte indicação: Placa de sinalização de Proibido Estacionar carretas e caminhões 

no pátio de embarque e desembarque na Rodoviária de Mariana. 

Justificativa: 

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar uma 

administração que prima, principalmente, pela interatividade, respeito, interesse comum 
com 

as comunidades e princípios fundamentais para o exercicio da democracia. Insta salientar, que 

o pedido é importante devido à dificuldade que os ônibus de embarque e desembarque tem 

para fazer a parada. Pelo fato dos caminhoneiros estarem usando dessa área para 

estacionarem e passarem as noites. 

Ante o exposto, estamos certos de que a realização do solicitado será de grande valia 

para a sociedade e de muito reconhecimento para vossa gestão. Neste contexto e apostando 

na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o atendimento desse justo 
e 

democrático pleito. 

Mariana, 11 de outubro de 2017 

Atenciosamente, 

Vereador Éeyvsâhímbêiro 
Vice-presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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